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PARECER	 DA COMISSn 1E . CONS,TITUIÇ'n E
jUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE EMENDA 	 LEI ORGNICA DO
MUNICIPÍO MR 4/95.

Projeto	 de Emenda	 sa Lei	 Orgânica do

M uni	 p o r d	 O rs i.	 el o n o r n::!	 V ii:!r s ià 110 Ts Br n c)	 Feder y

ap o :i. a cl	 p 1c)	 n	 rs O	 : d'	 br, o s	 ':ia	 C ãfl'i ar a

'1, ) I	 •Municipal, visa acrescentar parágrafo unico ao art.233

da L.O. M.

O art.233 da Lei _Orgânir.:ado Município

obriga o Município a destinar recursos 'orçamentários ao

esporte, 'a educaç"ão física e ao lazer da .populaç'ão. A

modificaç"ão proposta nesta erilenda consiste em

estabelecer o mínimo de 2% (dois 'Por cento') anualmente,

para o apoio e incentivo das práticas esportivas

amadoras.	 .
•	 z.

A propositura ampara-se no art.29, "caput"

da Constitui(ão 1Nr:!dera 1 de 1988, bem como no art.
'
a6 da

Lei Orgânica do Mlwicípio
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